Emenda nº. 1, ao Projeto de Lei nº. 28, de 5 de abril de 2004.

Dê-se nova redação ao artigo 2º., nos seguintes termos: 

“Art. 2º. – O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Cordeirópolis será de R$ 1.960,00 (mil, novecentos e sessenta reais).”

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 1º de junho de 2004.
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